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CONVENÇÕES COLETIVAS

PÚBLICO

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO

Acordo coletivo de trabalho n.º 108/2023 - Acordo coletivo de empregador público entre o
Município de Santo Tirso e o Sindicato dos Trabalhadores da Administração Pública e de

Entidades com Fins Públicos - SINTAP e outros

Preâmbulo

A Constituição da República Portuguesa consagra no artigo 56.º o direito à contratação coletiva, designa-
damente o direito das associações sindicais e entidades empregadoras regularem coletivamente as relações de 
trabalKo, dentro dos limites fi[ados na lei.

Por sXa Ye], também a Lei Geral do TrabalKo em )Xnç}es Públicas, doraYante designada por LT)P, apro-
vada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual, prevê que determinadas matérias possam ser 
objeto de regulamentação coletiva de trabalho, concedendo os artigos 13.º, 14.º e 364.º legitimidade aos muni-
cípios para conjuntamente com as associações sindicais celebrarem acordos coletivos de empregador público, 
também designados ACEP.

Por consegXinte, o 0Xnictpio de Santo Tirso, empenKado nXma maior eficácia e eficirncia dos serYiços 
mXnicipais, entende TXe a matéria da organi]ação e dXração do tempo de trabalKo é merecedora de Xm con-
creto aMXstamento j realidade e especificidades do mXndo atXal.

Destarte, a celebração do presente Acordo ColetiYo de TrabalKo �ACEP� regXla os pertodos de dXração 
de trabalKo, semanal e diário, aMXstando-os js concretas necessidades e e[igrncias dos serYiços mXnicipais e 
do atXal conte[to social e econymico, maniIestando ainda, concomitantemente, Xma maniIesta preocXpação 
com a Yalori]ação e Iormação profissional dos trabalKadores, com a garantia de melKores condiç}es Itsicas 
de trabalKo e Xma conscienciali]ação relatiYa j importkncia crescente da conciliação entre a Yida profissional 
e pessoal, procurando elevar, desse modo, os níveis de motivação, felicidade e produtividade de todos os 
trabalhadores.

O presente ACEP responde, assim, às necessidades dos trabalhadores permitindo, simultaneamente, imple-
mentar um novo paradigma de gestão dos serviços do Município de Santo Tirso, que acompanhe o fenómeno 
da globali]ação e digitali]ação do mXndo do trabalKo, com Yista a Xma maior apro[imação aos cidadãos e das 
sXas necessidades, atraYés da adoção de instrXmentos TXe permitam Xma maior Àe[ibilidade da gestão pública 
e, conseTXentemente, a prestação de Xm serYiço público mais célere, efica], eficiente e prodXtiYo.

Neste sentido, ao abrigo do disposto na altnea a� do n.� � e do n.� �, do artigo ���.� e da altnea a� do n.� � 
do artigo ��.�, ambos da LT)P é estabelecido o presente Acordo ColetiYo de Empregador Público, também de-
signado ACEP, entre o Município de Santo Tirso, representado pelo Presidente da Câmara Municipal, Alberto 
Manuel Martins Costa; o Sindicato dos Trabalhadores da Administração Pública e de Entidades com Fins 
Públicos - SINTAP, representado por Manuel da Silva Braga, na qualidade de mandatário; Sindicato Nacional 
dos TrabalKadores da Administração Local e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e afins - STAL, 
representado pelas dirigentes nacionais Ana Maria Barros Moreira e Maria Clara Martins Nogueira, ambas na 
qualidade de mandatárias; e o Sindicato dos Trabalhadores em Funções Públicas e Sociais do Norte - STFPSN, 
representado pelo coordenador e membro da Direção, Orlando Sérgio Machado Gonçalves e pelo membro da 
Direção, Maria de Lurdes Monteiro Ribeiro, ambos na qualidade de mandatários. 
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CAPÍTULO I

Área, âmbito e vigência

Cláusula 1.ª

Âmbito de aplicação

1- O presente Acordo Coletivo de Empregador Público, abreviadamente designado por ACEP, rege-se pelo 
disposto no artigo ���.� e segXintes da Lei Geral do TrabalKo em )Xnç}es Públicas �LT)P�, aproYada pela 
Lei n.� ��/����, de �� de MXnKo, na sXa redação atXal, e pelo Cydigo do TrabalKo �CT�, aproYado pela Lei n.� 
�/����, de �� de IeYereiro, na sXa redação atXal, em tXdo o TXe lKe Ior diretamente aplicáYel, nos termos do 
artigo 4.º da citada LTFP.

2- 2 presente ACEP aplica-se aos trabalKadores filiados nas associaç}es sindicais sXbscritoras, YincXlados 
em regime de contrato de trabalKo em IXnç}es públicas, TXe e[ercem IXnç}es no 0Xnictpio de Santo Tirso, 
doravante designado por Empregador Público. 

3- Este ACEP aplica-se ainda aos restantes trabalhadores integrados em carreira ou em funções no Empre-
gador Público, salYo oposição e[pressa de trabalKador não sindicali]ado oX oposição e[pressa de associação 
sindical não sXbscritora do presente ACEP, relatiYamente aos seXs filiados.

4- Para cXmprimento do disposto na altnea g� do n�. � do artigo ���� da Lei Geral do TrabalKo em )Xnç}es 
Públicas, doraYante também designada por LT)P, estima-se TXe serão abrangidos por este ACEP cerca de ��� 
trabalhadores. 

5- O ACEP aplica-se ainda a todos os trabalhadores do Empregador Público, que durante a vigência do 
mesmo se YenKam a filiar nXma das associaç}es sindicais oXtorgantes.

Cláusula 2.ª

Vigência, denúncia e sobrevigência

1- O presente ACEP entra em vigor no primeiro dia útil seguinte ao da sua publicação, no Boletim do Traba-
lho e Emprego, retroagindo os seus efeitos a 1 de janeiro de 2023, e terá vigência de dois anos, renovando-se 
por períodos iguais e sucessivos, salvo denúncia a efetuar, por escrito, por qualquer uma das partes outorgan-
tes, nos termos do disposto no artigo ���� da LT)P.

2- Sem preMXt]o do disposto nos artigos ���.� e segXintes da LT)P, KaYendo lXgar a denúncia, total oX par-
cial, as matérias objeto da mesma, ou o ACEP denunciado, consoante o caso, mantêm-se em vigor até serem 
substituídas.

3- A denúncia e sobrevigência deste ACEP seguem os trâmites legais previstos no LTFP, designadamente 
nos artigos ���� e ���� da reIerida Lei. 

4- Com a pXblicação deste ACEP são e[pressamente reYogados os ACEP n.� ��/���� e ���/����, publica-
dos no Diário da República, 2.ª série, n.º 201 e 60, de 14 de outubro de 2015 e 28 de março de 2016, respeti-
vamente.

CAPÍTULO II

Duração e organização do tempo de trabalho

Cláusula 3.ª

Período normal de trabalho e sua organização temporal

1- De acordo com o disposto no nº. 3 do artigo 105º da LTFP, a duração dos períodos normais de trabalho 
será de trinta e cinco horas semanais e sete horas diárias. 

2- Entende-se por horário de trabalho a determinação das horas do início e do termo do período de trabalho 
diário normal, bem como dos intervalos de descanso diários.

3- Compete ao Empregador Público estabelecer os horários de trabalho aplicáveis a cada um dos seus servi-
ços e respetivos trabalhadores, por intermédio de negociação direta com as associações sindicais.

4- Os trabalhadores não podem prestar mais de cinco horas consecutivas de trabalho e, em qualquer caso, 
mais do que nove horas de trabalho por cada dia, incluindo nestas a duração de trabalho suplementar. 

5- Sem preMXt]o do disposto noXtras disposiç}es deste ACEP oX na LT)P, o pertodo normal de trabalKo diá-
rio será interrompido por um intervalo para refeição ou descanso não inferior a uma nem superior a duas horas.
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6- A regra da aIerição do cXmprimento do pertodo normal de trabalKo é diária, sem preMXt]o do Korário 
Àe[tYel. 

�- O Empregador Público não pode alterar unilateralmente os horários de trabalho individualmente acorda-
dos. 

8- Todas as alterações de horários devem ser fundamentadas e precedidas de consulta aos trabalhadores 
abrangidos e aos delegados sindicais, sendo posteriormente afi[adas as alteraç}es no yrgão oX serYiço com a 
antecedência mínima de sete dias em relação à data de início da alteração, ainda que vigore o regime de adap-
tabilidade previsto na cláusula 13.ª do presente ACEP.

9- As alterações do horário de trabalho que impliquem acréscimo de despesas para os trabalhadores confe-
rem-lhes o direito a uma compensação económica. 

10- Havendo no Empregador Público trabalhadores que pertençam ao mesmo agregado familiar, a organi-
]ação do Korário de trabalKo tomará sempre esse Iacto em consideração, procXrando assegXrar a prática de 
horários compatíveis com a vida familiar. 

Cláusula 4.ª

Modalidades de organização temporal de trabalho

1- São preYistas as segXintes modalidades de organi]ação temporal de trabalKo� 
a) Horário rígido; 
b) +orário Àe[tYel� 
c) Horário desfasado;
d) +orário espectfico�
e) Jornada Contínua; 
f) Meia jornada;
g) Trabalho por turnos;
h) Trabalho noturno;
i) Isenção de horário de trabalho;
j) Teletrabalho.

Cláusula 5.ª

Horários específicos 

1- Para além das modalidades de horários previstas nas cláusulas seguintes, o Empregador Público, no cum-
primento do estipXlado na legislação em Yigor, poderá fi[ar Korários de trabalKo espectficos para determinados 
conMXntos de serYiços e/oX trabalKadores, nomeadamente, fi[ar o segXinte Korário de trabalKo�

a) De segXnda a TXinta-Ieira ± das ��K��m js ��K��m, com interYalo de descanso de Xma Kora, a go]ar 
entre as 12h30m e as 14h30m, de acordo com as orientações dos dirigentes;

b) ¬ se[ta-Ieira ± das ��K��m js ��K��m.
2- A fi[ação de Korários espectficos, nos termos do número anterior, a reTXerimento do trabalKador, pode 

ser fi[ado por despacKo do Presidente da Ckmara oX 9ereador�a� com competrncia delegada, nomeadamente 
nos segXintes casos�

a) Nas sitXaç}es preYistas no regime de parentalidade definido pelo Cydigo de TrabalKo, aproYado pela Lei 
n.� �/����, de �� de IeYereiro, na sXa redação atXal�

b) A trabalhadores-estudantes, nos termos do artigo 90.º supracitada Lei;
c) Aos trabalKadores TXe e[erçam IXnç}es TXe, pela sXa natXre]a, não se enTXadrem nos restantes Korários 

definidos�
d) Aos trabalKadores TXe tenKam filKos menores de �� anos�
e) Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores progenitores;
f) TrabalKador adotante, oX tXtor, oX pessoa a TXem Ioi deIerida a confiança MXdicial oX administratiYa do 

menor, bem como o cônjuge ou a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com progenitor, desde 
que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor; 

g) 4Xanto o trabalKador tenKa Iamiliar ascendente oX descendente a cargo, em linKa reta, com deficirncia, 
doença crynica oX maniIesta necessidade de acompanKamento, deYidamente comproYada, e ocorra ine[istrn-
cia ou impossibilidade de outro familiar para prestar esse apoio.
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Cláusula 6.ª

Horário rígido

1- O horário rígido é a modalidade de horário de trabalho em que o cumprimento da duração semanal se 
reparte por dois pertodos de trabalKo diário, com Koras de entrada e de satda fi[as, separadas por Xm interYalo 
de descanso, nos segXintes termos� 

a) Período da manhã – das 9 horas às 12 horas e trinta minutos; 
b) Pertodo da tarde ± das �� Koras js �� Koras e trinta minXtos. 
2- Pode ser fi[ado pelo Presidente oX 9ereador�a� com competrncia delegada, por conYenirncia de serYiço 

ou a requerimento do trabalhador, e em IXnção das especificidades das tareIas a TXe estão adstritos, Xm Korário 
rtgido diIerente do preYisto, nomeadamente com pertodos de intcio e fim diIerentes e pertodos de descanso 
com duração diferente, desde que respeitados os limites legais.

CláXsXla �.�

Horário flexível

1- Entende-se por Korário Àe[tYel aTXele TXe permite ao trabalKador gerir os seXs tempos de trabalKo e a sXa 
disponibilidade, escolhendo as horas de entrada e saída. 

2- A adoção da modalidade de Korário Àe[tYel e a sXa prática não podem aIetar o regXlar IXncionamento do 
yrgão oX serYiço, especialmente no TXe di] respeito js relaç}es com o público. 

3- Não podem ser prestadas, por dia, mais de nove horas de trabalho, incluindo a duração do trabalho su-
plementar.

4- A adoção de Korário Àe[tYel está sXMeita j obserYkncia das segXintes regras� 
a) A prestação de trabalho pode ser efetuada entre as 08h00m e as 20h00m, com dois períodos de presença 

obrigatyria �plataIormas fi[as�, das ��K��m js ��K��m e das ��K��m js ��K��m� 
b) A interrupção obrigatória de trabalho diário é de uma hora; 
c) O cumprimento da duração de trabalho deve ser aferido ao mês. 
4- 2s trabalKadores sXMeitos ao cXmprimento de Korário Àe[tYel e em contrapartida do direito de gestão 

indiYidXal do Korário de trabalKo estão obrigados a� 
a) CXmprir as tareIas programadas e em cXrso, dentro dos pra]os sXperiormente fi[ados, não podendo, em 

todo o caso, a Àe[ibilidade ditada pelas plataIormas myYeis originar, em caso algXm, ine[istrncia de pessoal 
que assegure o normal funcionamento dos serviços; 

b) AssegXrar a reali]ação e a continXidade de tareIas Xrgentes de contactos oX de reXni}es de trabalKo, mes-
mo que tal se prolongue para além dos períodos de presença obrigatória.

5- No final de cada pertodo de reIerrncia �semana�, Ká lXgar� 
a) ¬ marcação de Ialta, a MXstificar, por cada pertodo igXal oX inIerior j dXração média diária do trabalKo� 
b) ¬ atribXição de créditos de Koras, até ao má[imo de pertodo igXal j dXração média diária do trabalKo. 
6- RelatiYamente aos trabalKadores com deficirncia, o débito de Koras apXrado no final de cada Xm dos pe-

ríodos de aferição pode ser transposto para o período imediatamente seguinte e nele compensado, desde que 
não Xltrapasse o limite de de] Koras para o pertodo do mrs.

�- Para efeitos do disposto no nº 6 da presente cláusula, a duração média do trabalho é de sete horas diárias e 
de trinta e cinco horas semanais, e, nos serviços com funcionamento ao sábado, o que resultar do regulamento 
interno de horários de trabalho. 

8- A marcação de Ialtas preYistas na altnea a� do n� � é reportada ao último dia oX dias do pertodo de aIerição 
a que o débito respeita. 

9- A atribXição de créditos preYista na altnea b� do n� � é Ieita no mesmo pertodo �mrs� TXe conIere ao tra-
balKador o direito aos créditos de Koras, salYo TXando se YerifiTXe a sXa impossibilidade prática, caso em TXe 
se transfere para a primeira semana do mês seguinte àquele a que o respetivo crédito se reporta. 

10- A adoção da modalidade de Korário Àe[tYel, a reTXerimento do trabalKador, pode ser fi[ada por despacKo 
do Presidente da Ckmara oX 9ereador�a� com competrncia delegada, nos segXintes casos�

a) Nas sitXaç}es preYistas no regime de parentalidade definido pelo Cydigo de TrabalKo, aproYado pela Lei 
n.� �/����, de �� de IeYereiro, na sXa redação atXal�

b) A trabalhadores-estudantes, nos termos do artigo 90.º supracitada Lei;
c) Aos trabalKadores TXe tenKam filKos menores de �� anos�
d) Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores progenitores;
e) TrabalKador adotante, oX tXtor, oX pessoa a TXem Ioi deIerida a confiança MXdicial oX administratiYa do 
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menor, bem como o cônjuge ou a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com progenitor, desde 
que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor; 

f) 4Xanto o trabalKador �a� tenKa Iamiliar ascendente oX descendente a cargo, em linKa reta, com defici-
ência, doença crónica ou manifesta necessidade de acompanhamento, devidamente comprovada, e ocorra 
ine[istrncia oX impossibilidade de oXtro Iamiliar para prestar esse apoio.

Cláusula 8.ª

Jornada contínua

1- A Mornada conttnXa consiste na prestação ininterrXpta de trabalKo, e[cetXado Xm único pertodo de descan-
so de 30 minutos que, para todos os efeitos, se considera como tempo de trabalho. 

2- A jornada contínua deve ocupar, predominantemente, um dos períodos do dia e determinar uma redução 
do período normal de trabalho de uma hora.

3- A Mornada conttnXa pode ser aXtori]ada, a reTXerimento do trabalKador, nos segXintes casos� 
a) Nas sitXaç}es preYistas no regime de parentalidade definido pelo Cydigo de TrabalKo, aproYado pela Lei 

n.� �/����, de �� de IeYereiro, na sXa redação atXal�
b) Trabalhador que, substituindo-se aos progenitores, tenha a seu cargo neto com idade inferior a 12 anos; 
c) A trabalhadores-estudantes, nos termos do artigo 90.º supracitada Lei;
d) Aos trabalKadores TXe tenKam filKos menores de �� anos�
e) Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores progenitores;
f) TrabalKador adotante, oX tXtor, oX pessoa a TXem Ioi deIerida a confiança MXdicial oX administratiYa do 

menor, bem como o cônjuge ou a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com progenitor, desde 
que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor; 

g) 4Xanto o trabalKador �a� tenKa Iamiliar ascendente oX descendente a cargo, em linKa reta, com defici-
ência, doença crónica ou manifesta necessidade de acompanhamento, devidamente comprovada, e ocorra 
ine[istrncia oX impossibilidade de oXtro Iamiliar para prestar esse apoio.

h) No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias relevantes, devidamente fundamentadas o 
MXstifiTXem� 

i) No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.

Cláusula 9.ª

Horário desfasado

1- O horário desfasado é aquele que, embora mantendo-se inalterado em cada dia e semana, respetivamente, 
o período normal de trabalho diário e semanal, permite estabelecer serviço a serviço ou para determinadas 
carreiras oX categorias, e sem possibilidade de opção, Koras fi[as diIerentes de entrada e satda. 

2- Havendo conveniência de serviço, é permitida a modalidade de horário desfasado, designadamente nos 
setores oX serYiços TXe, pela natXre]a das sXas IXnç}es, seMa necessária Xma assistrncia permanente a oXtros 
serviços, com períodos de funcionamento muito dilatados. 

3- O horário desfasado é aplicável mediante proposta fundamentada dos serviços ao Presidente da Câmara 
oX 9ereador �a� com competrncia delegada, oXYidas as associaç}es sindicais. 

4- O estabelecimento do horário desfasado e a distribuição dos trabalhadores pelos respetivos períodos de 
trabalho compete, após cumprimento dos pressupostos previstos no presente ACEP, ao dirigente do respetivo 
serviço, desde que tenha competência delegada para o efeito, que deve dar conhecimento à unidade orgânica 
responsável pelo controlo de assiduidade dos diferentes períodos de entrada e saída aplicáveis e dos trabalha-
dores abrangidos por cada um deles.

Cláusula 10.ª

Meia Jornada

1- A meia Mornada consiste na prestação de trabalKo nXm pertodo redX]ido em metade do pertodo normal 
de trabalKo, a TXe se reIere o n.� � do artigo ���.� da LT)P, sem preMXt]o da contagem integral do tempo de 
serviço para efeito de antiguidade.

2- A prestação de trabalho na modalidade de meia jornada não pode ter duração inferior a um ano, tendo a 
mesma de ser requerida pelo trabalhador.

3- A opção pela modalidade de meia Mornada implica a fi[ação do pagamento de remXneração corresponden-
te a 60 % do montante total auferido em regime de prestação de trabalho em horário completo.
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4- Podem beneficiar da modalidade de meia Mornada, a reTXerimento, os trabalKadores TXe reúnam Xm dos 
segXintes reTXisitos�

a) Tenham 55 anos ou mais à data em que for requerida a modalidade de meia jornada e tenham netos com 
idade inferior a 12 anos;

b) TenKam filKos menores de �� anos�
c) Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores progenitores;
d) TrabalKador adotante, oX tXtor, oX pessoa a TXem Ioi deIerida a confiança MXdicial oX administratiYa do 

menor, bem como o cônjuge ou a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com progenitor, desde 
que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor; 

e) A e[istrncia de Iamiliar ascendente a cargo, com deficirncia, doença crynica oX maniIesta necessidade de 
acompanKamento, deYidamente comproYada, e ocorra ine[istrncia oX impossibilidade de oXtro Iamiliar para 
prestar esse apoio.

5- A aXtori]ação para a adoção da modalidade de Korário de trabalKo em regime de meia Mornada depende de 
aXtori]ação do Presidente da Ckmara oX 9ereador�a� com competrncia delegada.

6- Em caso de indeIerimento do pedido de aXtori]ação a TXe se reIere o número anterior, deYe o sXperior 
KierárTXico IXndamentar claramente e sempre por escrito as ra]}es TXe sXstentam a recXsa da concessão do 
horário de trabalho na modalidade de meia jornada.

Cláusula 11.ª

Trabalho por turnos

1- Considera-se trabalKo por tXrnos TXalTXer modo de organi]ação do trabalKo em eTXipa em TXe os traba-
lhadores ocupem sucessivamente os mesmos postos de trabalho, a um determinado ritmo, incluindo o ritmo 
rotatiYo, TXe pode ser de tipo conttnXo oX desconttnXo, o TXe implica TXe os trabalKadores possam e[ecXtar o 
trabalho a horas diferentes no decurso de um dado período de dias ou semanas. 

2- O trabalhador só pode ser mudado de turno após o dia de descanso semanal obrigatório, salvo acordo do 
trabalhador em sentido contrário. 

3- No Korário por tXrnos os dias de descanso semanal, obrigatyrio e complementar, são os fi[ados nas res-
petivas escalas. 

4- Os dias de descanso, em cada período de sete dias, a que têm direito os trabalhadores que trabalham em 
regime de laboração contínua ou que assegurem serviços que não possam ser interrompidos, corresponderão 
a Xm fim de semana completo em cada mrs de trabalKo eIetiYo.

5- 2s serYiços obrigam-se a afi[ar com, pelo menos, Xm mrs de antecedrncia, as escalas de tXrno a Yigorar 
no mês seguinte. 

6- O intervalo para refeição tem uma duração mínima de trinta minutos, sendo considerado, para todos os 
efeitos, como tempo de trabalho efetivo, desde que o trabalhador permaneça, nesse período, no espaço habitual 
de trabalKo oX pry[imo dele, para poder ser cKamado a prestar trabalKo normal em caso de necessidade. 

�- Os intervalos para refeições devem, em qualquer caso, recair totalmente dentro dos períodos a seguir 
indicados� 

a) Almoço – entre as 12h00m e as 14h30m;
b) Jantar – entre as 19h00m e as 21h00m;
c) Ceia – entre as 02h00m e as 04h00m.
8- Aos trabalKadores TXe não possam abandonar as instalaç}es para reali]arem as reIeiç}es, o Empregador 

Público obriga-se a facultar um local adequado para esse efeito. 
9- São permitidas trocas de turnos entre trabalhadores que desempenhem as mesmas funções, desde que 

sejam acordadas entre eles e previamente aceites pelos serviços e não originem a violação de normas legais 
imperativas.

10- Não serão admitidos os pedidos de trocas de turnos que impliquem a prestação de trabalho, no dia de 
descanso semanal obrigatório ou impliquem a prestação de trabalho em turnos consecutivos no mesmo dia 
�das ��K��m js ��K��m�. 

11- O trabalhador que comprove a impossibilidade de trabalhar por turnos, por motivos de saúde do próprio, 
pode solicitar a alteração da modalidade de Korário, cXmprindo o segXinte procedimento� 

a) A comproYação a TXe se reIere este número Ia]-se mediante parecer IaYoráYel TXer do médico indicado 
pela Entidade Empregadora Pública, quer do médico do trabalhador; 

b) Se os pareceres dos médicos das partes se revelarem de conteúdo divergente, será pedido um novo parecer 
a um terceiro médico, designado de comum acordo entre a Entidade Empregadora Pública e o trabalhador, 
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caso em que o respetivo parecer será vinculativo para ambas as partes. 
��- 2 regime de tXrnos é�
a) permanente quando o trabalho for prestado em todos os sete dias da semana;
b) semanal prolongado quando for prestado em todos os cinco dias úteis e no sábado ou domingo;
c) semanal TXando Ior prestado apenas de segXnda-Ieira a se[ta-Ieira. 
13- O regime de turnos é total quando for prestado em, pelo menos, três períodos de trabalho diário, e parcial 

quando for prestado apenas em dois períodos. 
14- O trabalho pode ser prestado em regime de turnos e, simultaneamente, sob a forma de jornada contínua.
15- Desde que um dos turnos seja total ou parcialmente coincidente com o período de trabalho noturno, os 

trabalhadores por turnos têm direito a um acréscimo remuneratório cujo montante varia em função do número 
de tXrnos adotado, bem como da natXre]a permanente oX não do IXncionamento dos serYiços.

��- 2 acréscimo reIerido no número anterior, relatiYamente j remXneração base, é o segXinte�
a) 25 %, quando o regime de turnos for permanente, total ou parcial;
b) 22 %, quando o regime de turnos for semanal prolongado, total ou parcial;
c) 20 %, quando o regime de turnos for semanal, total ou parcial.
��- 2 acréscimo remXneratyrio inclXi o TXe Ior deYido por trabalKo notXrno e não aIasta a remXneração por 

trabalho suplementar. 

Cláusula 12.ª

Trabalho noturno

Considera-se trabalho noturno o trabalho prestado no período compreendido entre as 20 horas de um dia 
e as �� Koras do dia segXinte.

Cláusula 13.ª

Isenção de horário de trabalho

1- Para além dos casos preYistos no n�. � do artigo ���� da LT)P oX noXtras disposiç}es legais, podem go]ar 
da isenção de horário, mediante celebração de acordo escrito com a respetiva entidade empregadora pública, 
os trabalKadores integrados nas segXintes carreiras e categorias� 

a) Técnico Superior;
b) Coordenador Técnico;
2- A isenção de horário de trabalho só pode revestir a modalidade da observância dos períodos normais de 

trabalKo acordados, preYista na altnea c� do n�. � do artigo ���� da LT)P. 
3- 2s trabalKadores isentos de Korários de trabalKo não estão sXMeitos aos limites má[imos dos Korários de 

trabalho, mas a isenção não prejudica o direito aos dias de descanso semanal obrigatório, aos feriados obriga-
tyrios, aos dias e meios-dias de descanso complementar, ao pertodo mtnimo de descanso de on]e Koras segXi-
das entre dois períodos de trabalho diário consecutivos e ao pagamento de trabalho suplementar nos termos do 
disposto no nº. 5 do artigo 118º e do n.º 2 do artigo 132, ambos da LTFP. 

4- Ao trabalhador que usufrua de isenção de horário não podem ser impostas as horas do início e do termo 
do período normal de trabalho diário, bem como dos intervalos de descanso. 

5- As partes podem Ia]er cessar o regime de isenção, nos termos do acordo TXe o institXa. 
6- 2 disposto nesta cláXsXla não isenta o trabalKador do deYer de assidXidade, sem preMXt]o da aplicação 

de regras espectficas de aIerição do seX cXmprimento TXando o trabalKo seMa prestado Iora das instalaç}es do 
serviço onde o trabalhador está afeto.

Cláusula 14.ª

Trabalho suplementar

1- Considera-se trabalho suplementar todo aquele que é prestado fora do horário de trabalho. 
2- 2 trabalKo sXplementar pode ser prestado TXando se destine a Ia]er Iace a acréscimos eYentXais e tran-

sityrios de trabalKo, TXe não MXstifiTXem a admissão de trabalKador para o eIeito, em casos de Iorça maior e 
ainda TXando se torne indispensáYel para preYenir oX reparar preMXt]os graYes para o Empregador Público.

3- A prestação de trabalKo sXplementar carece sempre de aXtori]ação préYia do dirigente má[imo do ser-
Yiço, dada por escrito, e[ceto por motiYo de Iorça maior, caso em TXe será comXnicada e redX]ida a escrito, 
logo que possível.

4- O trabalhador é obrigado à prestação de trabalho suplementar, salvo quando, havendo motivos atendíveis, 
e[pressamente solicite a sXa dispensa. 
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5- Não estão sXMeitos j obrigação estabelecida no número anterior os trabalKadores nas segXintes condiç}es� 
a) TrabalKador com deficirncia� 
b) Trabalhadora grávida, puérpera ou lactante;
c) TrabalKador com filKos até j idade de �� anos, oX, independentemente da idade, com deficirncia oX do-

ença crónica; 
d) Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores progenitores;
e) TrabalKador adotante, oX tXtor, oX pessoa a TXem Ioi deIerida a confiança MXdicial oX administratiYa do 

menor, bem como o cônjuge ou a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com progenitor, desde 
que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor; 

f) TrabalKador com Iamiliar ascendente a cargo, com deficirncia, doença crynica oX maniIesta necessidade 
de acompanKamento, deYidamente comproYada, e ocorra ine[istrncia oX impossibilidade de oXtro Iamiliar 
para prestar esse apoio.

g) Trabalhador com doença crónica; 
h) Trabalhador-estudante, salvo em casos de força maior. 

Cláusula 15.ª

Limite anual da duração do trabalho suplementar

1- O limite anual da duração do trabalho suplementar é de 200 horas.
2- 2 limite fi[ado no número anterior pode ser Xltrapassado, nos termos preYistos no n.� � do artigo ���� da 

LTFP, desde que não implique uma remuneração por trabalho suplementar superior a 60 % da remuneração 
base.

Cláusula 16.ª

Interrupção Ocasional

1- Nos termos do artigo 102º da LTFP, são consideradas compreendidas no tempo de trabalho as interrup-
ç}es ocasionais no pertodo de trabalKo diário� 

a) As inerentes à satisfação de necessidades pessoais inadiáveis do trabalhador; 
b) As resultantes do consentimento do empregador público; 
c) As ditadas por motiYos técnicos, nomeadamente limpe]a, manXtenção oX afinação de eTXipamentos, 

mudança de programas de produção, carga ou descargas de mercadorias, falta de matéria-prima ou energia ou 
fatores climatéricos que afetem a atividade do órgão ou serviço; 

d) As impostas por normas especiais de higiene, saúde e segurança no trabalho.
2- As interrupções ocasionais não podem dar origem a um dia completo de ausência do serviço e só podem 

ser concedidas desde que não afetem o funcionamento do serviço. 

CláXsXla ��.�

Teletrabalho

1- Considera-se teletrabalKo a prestação laboral reali]ada com sXbordinação MXrtdica, KabitXalmente Iora do 
órgão ou serviço do Empregador Público, e através do recurso a tecnologias de informação e comunicação.

2- A modalidade de teletrabalKo pode ainda ser adotada, com o préYio acordo do trabalKador, para e[ecX-
ção de tarefas com autonomia técnica, designadamente, a elaboração de estudos, pareceres e informações de 
carácter técnico-cienttfico.

3- A duração inicial do acordo escrito entre o Empregador Público e o trabalhador que estabeleça o teletra-
balKo não pode e[ceder trrs anos, e deYe cXmprir com o disposto no artigo ���� da Lei n.� �/����, de �� de 
fevereiro, na sua redação atual.

4- Cessado o acordo, o trabalhador tem direito a retomar a prestação de trabalho nos termos em que o vi-
nKa Ia]endo, antes do e[erctcio de IXnç}es em regime de teletrabalKo, não podendo ser preMXdicado nos seXs 
direitos. 

5- 4Xando seMa admitido Xm trabalKador para o e[erctcio de IXnç}es em regime de teletrabalKo, do respetiYo 
contrato deYe constar a atiYidade TXe este e[ercerá aTXando da respetiYa cessação, se Ior o caso. 

6- Aplica-se aos trabalhadores do Empregador Público, abrangidos pelo presente ACEP, o regime legal pre-
Yisto nos artigos ���� a ���� da Lei n.� �/����, de �� de IeYereiro �Cydigo do TrabalKo�, na sXa redação atXal.
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CAPÍTULO III

Tempos de não trabalho

Cláusula 18.ª

Direito a férias

1- O trabalhador tem direito a um período de férias de 22 dias úteis remunerados em cada ano civil, nos 
termos previstos no n.º 1 do artigo 126.º da LTFP e no presente ACEP.

2- Ao período de férias referido no número anterior acresce, ainda, um dia útil por cada 10 anos de serviço 
efetivamente prestado, não dando este direito a qualquer acréscimo remuneratório no subsídio de férias, nos 
termos legais.

3- Tendo em conta o disposto no número 5, do artigo 126º da LTFP, de que a duração do período de férias 
pode ainda ser aumentada no quadro de sistemas de recompensa do desempenho, nos termos previstos na lei 
ou em instrumento de regulamentação coletiva de trabalho, as partes acordam em encetar negociações para o 
eIeito nXm pra]o de até dois anos contados a partir da assinatXra do ACEP.

Cláusula 19.ª

Dispensas e faltas justificadas

1- O trabalhador tem direito a dispensa do serviço no seu dia de aniversário, sem perda de remuneração.
2- Nos casos em TXe, por motiYos de serYiço, não seMa posstYel o go]o da dispensa de serYiço no pryprio 

dia de aniversário, ou no caso do dia de aniversário recair em dia de descanso semanal, obrigatório ou com-
plementar, em dia de feriado, ou a 29 de fevereiro, deverá ser concedido ao trabalhador um dia alternativo de 
dispensa, preferencialmente o dia útil seguinte.

3- 4Xando ocorra o Ialecimento de Xm Iamiliar do trabalKador da linKa colateral em �.� graX �tio, tia, so-
brinKo oX sobrinKa� o trabalKador tem direito ao dia do IXneral, sem perda de remXneração, com e[ceção do 
subsídio de alimentação.

4- 2 trabalKador tem direito a Xma dispensa mensal de serYiço, até ao limite má[imo de � Koras e �� minX-
tos, para tratar de assuntos pessoais, sem perda de remuneração. 

5- O trabalhador tem direito a dispensa de serviço, sem perda de remuneração, para acompanhamento esco-
lar dos descendentes, no primeiro dia do Jardim de Infância, 1º ano do 1º ciclo e 1º ano do 2º ciclo.

CAPÍTULO IV

Segurança, higiene e saúde no trabalho

Cláusula 20.ª

Princípios gerais

1- Constitui dever do Empregador Público instalar os trabalhadores em boas condições nos locais de tra-
balKo, nomeadamente no TXe di] respeito j segXrança, saúde e Kigiene no trabalKo e preYenção de doenças 
profissionais. 

2- 2 Empregador Público obriga-se a criar e manter serYiços responsáYeis pelo e[ato cXmprimento no dis-
posto no número anterior, de acordo com as disposições legais aplicáveis. 

3- O Empregador Público obriga-se a cumprir a legislação em vigor em matéria de prevenção da segurança, 
da higiene e saúde no trabalho e manter os trabalhadores informados sobre as normas correspondentes. 

Cláusula 21.ª

Deveres específicos do Empregador Público

2 Empregador Público é obrigado a� 
a) Respeitar, cXmprir e Ia]er cXmprir a legislação em Yigor e o presente ACEP, bem como toda a regXlamen-

tação interna adotada no âmbito da Segurança e Saúde no Trabalho;
b) Manter os edifícios, instalações, equipamentos e locais de trabalho em condições de higiene e segurança, 

conforme as disposições legais em vigor, de forma que os trabalhadores se encontrem protegidos contra riscos 
de acidentes e doenças profissionais� 
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c) Instruir os trabalhadores quanto aos riscos que comportam as respetivas ocupações e às precauções a 
tomar; 

d) PromoYer a colaboração de todo o pessoal na reali]ação e manXtenção das melKores condiç}es posstYeis 
de segurança, higiene e saúde; 

e) Fornecer aos trabalhadores o equipamento individual de proteção que em função do trabalho que cada 
colaborador desempenKa seMa adaptado ao respetiYo posto de trabalKo, segXndo se encontra definido por legis-
lação aplicável, norma interna ou pelos serviços competentes;

f) Dar o seu apoio à comissão de segurança, higiene e saúde e aos representantes eleitos dos trabalhadores 
para a segurança, higiene e saúde e conceder-lhes todas as facilidades para o cabal desempenho das suas fun-
ções; 

g) Consultar a comissão de segurança, higiene e saúde e os representantes eleitos dos trabalhadores para a 
segXrança, Kigiene e saúde sempre TXe as TXest}es relatiYas a estas matérias o MXstifiTXem� 

h) Tomar as medidas ao seu alcance para dar seguimento às recomendações da comissão de higiene e segu-
rança; 

i) Fornecer aos trabalhadores as normas legais, convencionais e regulamentares sobre prevenção de segu-
rança, higiene e saúde; 

j) Em tudo quanto for omisso nas alíneas anteriores, aplica-se o disposto no artigo 15º da Lei nº. 102/2009, 
de 10 de setembro, na sua redação atual. 

Cláusula 22.ª

Obrigações dos trabalhadores

1- ConstitXem obrigaç}es dos trabalKadores� 
a) Cumprir as prescrições de segurança, higiene e saúde no trabalho estabelecidas nas disposições legais ou 

conYencionais aplicáYeis e as instrXç}es determinadas com esse fim pelo Empregador Público� 
b) =elar pela sXa segXrança e saúde, bem como pela segXrança e saúde das pessoas TXe possam ser aIetadas 

pelas suas ações ou omissões no trabalho; 
c) Utili]ar corretamente, e segXndo as instrXç}es transmitidas pela aXtarTXia, máTXinas, aparelKos, instrX-

mentos, substâncias perigosas e outros equipamentos de proteção coletiva e individual, bem como cumprir os 
procedimentos de trabalho estabelecidos; 

d) Cooperar para a melhoria do sistema de segurança, higiene e saúde no trabalho; 
e) ComXnicar imediatamente ao sXperior KierárTXico as aYarias e deficirncias por si detetadas TXe se lKes 

afigXrem sXscettYeis de originarem perigo graYe e eminente, assim como TXalTXer deIeito Yerificado nos sis-
temas de proteção; 

f) Em caso de perigo grave e iminente, não sendo possível estabelecer contacto imediato com o superior 
hierárquico, adotar as medidas e instruções estabelecidas para tal situação.

2- Os trabalhadores não podem ser prejudicados por causa dos procedimentos adotados na situação referida 
na altnea I� do número anterior, nomeadamente em YirtXde de, em caso de perigo graYe e iminente TXe não 
possa ser evitado, se afastarem do seu posto de trabalho ou de uma área perigosa, ou tomarem medidas para a 
sua própria segurança ou a de terceiros. 

3- Se a conduta do trabalhador tiver contribuído para originar a situação de perigo, o disposto no número 
anterior não prejudica a sua responsabilidade, nos termos gerais. 

4- As medidas e atiYidades relatiYas j segXrança, Kigiene e saúde no trabalKo não implicam encargos finan-
ceiros para os trabalKadores, sem preMXt]o da responsabilidade disciplinar e ciYil emergente do incXmprimento 
culposo das respetivas obrigações. 

5- As obrigaç}es dos trabalKadores no domtnio da segXrança e saúde nos locais de trabalKo não e[clXem a 
responsabilidade do Empregador Público pela segurança e saúde daqueles em todos os aspetos relacionados 
com o trabalho. 

Cláusula 23.ª

Equipamento individual

1- Nos termos do disposto na altnea e� do número � da cláXsXla ��.� do presente ACEP, compete j Entidade 
Empregadora fornecer aos trabalhadores o equipamento individual de proteção, em função do trabalho que 
cada colaborador desempenKa, TXe se encontra definido por legislação aplicáYel, norma interna oX pelos ser-
viços competentes. 

2- Na escolha de tecidos e dos artigos de segurança, deverão ser tidas em conta as condições climatéricas do 
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local e do pertodo do ano, nos termos da legislação aplicáYel e deYe ter em conta a legislação espectfica para 
setor profissional. 

3- O Empregador Público suportará os encargos com a deterioração das fardas, equipamentos, ferramentas 
ou utensílios de trabalho, ocasionada por acidente ou uso inerente ao trabalho prestado. 

Cláusula 24.ª

Locais para refeição

Sem preMXt]o da e[istrncia de Xm reIeityrio geral, nos casos em TXe se reYele indispensáYel, nomeadamen-
te por motivos relacionados com a duração e horário de trabalho, o Empregador Público porá à disposição dos 
trabalKadores, Xm local condigno, areMado e asseado, serYido de ágXa potáYel, com mesas e cadeiras sXficientes 
e equipado com os eletrodomésticos que sejam minimamente necessários à conservação e aquecimento de 
refeições ligeiras. 

Cláusula 25.ª

Vestiários, lavabos e balneários

O Empregador Público obriga-se a instalar os trabalhadores em boas condições de higiene e segurança, 
proYendo os locais de trabalKo com os reTXisitos necessários e indispensáYeis, inclXindo a e[istrncia de Yes-
tiários, lavabos e balneários para uso dos trabalhadores. 

Cláusula 26.ª

Medicina no trabalho

O Empregador Público promove a vigilância adequada da saúde dos trabalhadores em função dos riscos a 
TXe se encontram e[postos nos locais de trabalKo, mediante serYiços de medicina no trabalKo. 

CAPÍTULO V

Disposições finais

CláXsXla ��.�

Abono por falhas

1- É devido abono para falhas a trabalhador que, independentemente da carreira, efetue o manuseamento 
ou guarde valores, em numerário ou títulos monetários, no âmbito das suas funções, cumpridos os requisitos 
constantes na presente cláusula.

2- Sem preMXt]o do disposto no n.� �, trm direito ao abono para IalKas os trabalKadores TXe e[erçam tareIas 
que incluam o manuseamento ou guarda de valores, desde que de forma regular e reiterada.

3- 2 abono pode ser atribXtdo em oXtros serYiços TXando, cXmXlatiYamente�
a) +aMa eIetiYo e[erctcio de IXnç}es em posto de trabalKo cXMas atiYidades se enTXadrem no n.� ��
b) Perdurarem as condições que determinam a sua atribuição;
4- Compete ao dirigente da unidade orgânica afetar os trabalhadores aos postos de trabalho que conferem 

direito ao abono para IalKas, controlar a assidXidade diária em cada pertodo de trabalKo e o eIetiYo e[erctcio 
das funções, e informar os serviços competentes para efeitos de processamento remuneratório do abono.

5- O reconhecimento do direito dos trabalhadores ao abono para falhas, independentemente da carreira, 
compete ao Presidente da Câmara Municipal ou Vereador com competências delegadas, mediante informação 
favorável do dirigente da unidade orgânica.

6- 2 montante do abono para IalKas é fi[ado por legislação prypria.
�- O abono para falhas não é devido nos dias de falta igual ou superior a meio-dia, nos dias de férias, ou 

noutros dias em que o trabalhador não preste serviço efetivo em posto de trabalho que lhe confere esse direito.

Cláusula 28.ª

Comissão paritária

1- A comissão paritária é composta por dois membros de cada parte. 
2- Cada parte representada na comissão pode ser assistida por dois assessores, sem direito a voto. 
3- Para efeitos da respetiva constituição, cada uma das partes indica à outra e à Direção Geral de Administra-
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ção e do Emprego Público, abreYiadamente designada por DGAEP, no pra]o de �� dias apys pXblicação deste 
ACEP, a identificação dos seXs representantes. 

4- As partes podem proceder à substituição dos seus representantes mediante comunicação à outra parte e à 
DGAEP, com a antecedrncia de �� dias sobre a data em TXe a sXbstitXição prodX] eIeitos. 

5- A presidrncia da Comissão Paritária é e[ercida anXal e alternadamente pelas partes. 
6- A Comissão Paritária só pode deliberar desde que estejam presentes metade dos membros representantes 

de cada parte. 
�- As deliberações da Comissão Paritária são tomadas por unanimidade e enviadas à DGAEP, para depósito 

e publicação, passando a constituir parte integrante deste ACEP. 
8- As reuniões da comissão Paritária podem ser convocadas por qualquer das partes, com antecedência não 

inIerior a �� dias, com indicação do dia, Kora, agenda pormenori]ada dos assXntos a serem tratados e respetiYa 
fundamentação. 

9- As reXni}es da Comissão Paritária reali]am-se nas instalaç}es do Empregador Público, em local desig-
nado para o efeito. 

10- Das reuniões da Comissão Paritária são lavradas atas, as quais são assinadas na reunião seguinte pelos 
presentes. 

11- As despesas emergentes do funcionamento da Comissão Paritária são suportadas pelas partes. 
12- As comunicações e convocatórias previstas nesta cláusula são efetuadas por carta registada com aviso 

de receção. 

Cláusula 29.ª

Procedimento disciplinar

A violação das normas previstas neste ACEP é passível de procedimento disciplinar, nos termos da legis-
lação aplicável. 

Cláusula 30.ª

Atividade sindical

1- 2 Empregador Público reXnirá com as associaç}es sindicais pelo menos Xma Ye] por trimestre. 
2- A reunião poderá ser pedida pelo Empregador Público ou pelas associações sindicais, acompanhada da 

ordem de trabalhos, devendo ser agendada nos 30 dias úteis seguintes ao pedido. 
3- As associaç}es sindicais poderão reali]ar reXnião com os trabalKadores no local e Korário de trabalKo nos 

termos da lei. 
4- A reunião referida no número anterior deverá ser solicitada com um mínimo de 48 horas de antecedência. 
5- 2s delegados sindicais trm direito, nos termos da lei, a afi[ar no interior do yrgão, serYiço, em local e 

área apropriada, para o eIeito reserYado pelo Empregador Público, te[tos, conYocatyrias, comXnicaç}es oX 
inIormaç}es relatiYas j Yida sindical e aos interesses socioprofissionais dos trabalKadores, bem como proceder 
j sXa distribXição, mas sem preMXt]o, em TXalTXer dos casos do IXncionamento normal do yrgão oX serYiços. 

6- O Empregador Público deverá ainda publicitar na intranet, a pedido das associações sindicais, os docu-
mentos TXe legalmente podem ser afi[ados no kmbito da atiYidade sindical. 

�- 2 trabalKador em teletrabalKo poderá Xtili]ar as tecnologias de inIormação e comXnicação aIetas j pres-
tação de trabalho para participar em reunião promovida no local de trabalho pelas associações sindicais. 

Cláusula 31.ª

Divulgação

As partes obrigam-se a distribuir pelos trabalhadores que são abrangidos pelo presente ACEP, bem como 
pelos que vierem a sê-lo, no respetivo ato de admissão, cópia deste. 

Cláusula 32.ª

Resolução de conflitos coletivos

1- As partes adotam, na resolXção dos conÀitos coletiYos emergentes do presente ACEP, os meios e termos 
legalmente previstos de conciliação, mediação e arbitragem. 

2- As partes comprometem-se a usar de boa-fé na condução e participação nas diligências de resolução de 
conÀitos, designando com prontidão os seXs representantes e comparecendo em todas as reXni}es TXe para o 
efeito forem marcadas. 
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Santo Tirso, 11 de setembro de 2023. 

Pelo Empregador Público� 

Alberto Manuel Martins Costa.

Pelas Associaç}es Sindicais�

Pelo Sindicato dos TrabalKadores da Administração Pública e de Entidades com )ins Públicos - SINTAP�

Manuel da Silva Braga.

Pelo STAL - Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração Local e Regional, Empresas Públi-
cas, Concessionárias e Afins�

Ana Maria Barros Moreira. 
Maria Clara Martins Nogueira.

Pelo ST)PSN, Sindicato dos TrabalKadores em )Xnç}es Públicas e Sociais do Norte�

Orlando Sérgio Machado Gonçalves.
Maria de Lurdes Monteiro Ribeiro.

Depositado em 31 de outubro de 2023, nos termos do artigo 368.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas, aproYada pela Lei n.� ��/����, de �� de MXnKo, sob o n.� ���/����, a Às. �� do liYro n.� �.
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